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sERVtÇO PUBLTCO MUNTCTPAL

PORTARTA No 2370Vt2024

Nomear membros do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social
do FUNDEB-CACS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUNA, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, fundamentadas na Lei Orgânica do lVlunicípio, art. 55 inciso l,

RESOLVE:

AÉ.1o - NOMEAR membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo
dos Profissionais da Educação - CACS/FUNDEB, até 31 de dezembro de 2026.

ANTÔNlo rraÁnclo DA SILVA DE QUElRoz Titular, representante da
Organização da Sociedade Civil;

MANUEL MIRANDA DA SILVA - Suplente, representante da Organização da
Sociedade Civil.

Art. 20 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada as
disposições em contrário.

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA-CE. Em 01 de Jutho de 2024
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sERV|ÇO PÚBLTCO MUNTCTPAL
PORTARIA NO 2370712024

Nomear membros do Conselho de
Acompanhamento e Gontrole Social
do FUNDEB-CACS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, fundamentadas na Lei Orgânica do Município, art. 55 inciso l,

RESOLVE:

Art.ío - NOMEAR membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - CACSIFUNDEB, até 31 de dezembro de 2026.

ANTÔNlo MÁRclo DA SILVA DE QUElRoz Titular, representante da
Organização da Sociedade Civil;

MANUEL MIRANDA DA SILVA - Suplente, representante da Organização da
Sociedade Civil.

AÉ. 20 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada as
disposições em contrário.

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA-CE. Em 01 de Julho de 2024
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUNA, no uso de suas atribuiçÕes legais,

fundamentadas na Lei Orgânica do [Vlunicípio - LOM, notadamente conferidas pelo art.

28 inciso X da Constituição do Estado do Ceará, e combinando com as Leis Municipais

nos 78412016 e 79112017 de 03 de janeiro de 2017, RESOLVE: Declarar e publicar

mediante afixação no local (mural/flanelografo) da Prefeitura Municipal de ltapiúna a

PORTARIA No 2370712024 de 01 de Julho de 2024 em cumprimento aos princípios

legais da administração pública, ficando o referido documento para acesso e

conhecimento de todo e qualquer cidadão.

PAÇO DA PREFETTURA MUN|C|PAL DE ITAPTÚNA-GE. Em 0't de Julho de 2024

RIO DE RA COELHO
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OBJETO DA POBTARIA Ne 23707/2024 de 01de iulho de 2024.

NOIIIEAR mernbros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - CAC§TFUNDEB.
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Dispôe de declaração de Publicidade de
Portaria Municipal do [frunicípio de
Itapiúna,
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